
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: UARLEI MELO ROCHA

   Endereço:  POVOADO SANTO ANTÔNIO

    Complemento: CASA

    Bairro: CENTRO

    Cidade: MONTE ALEGRE DE SERGIPE - Estado: SE - CEP: 49690000

Requerente:    Advogado(a): JOSÉ JEOVANY DA SILVA  12367/AL

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA  918/A/SE

Processo: 202086100132
Número Único: 0000133-88.2020.8.25.0060
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 11/02/2020
Competência: Monte Alegre
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  11/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202086100132, referente ao protocolo nº 20200210214907261, do

dia 10/02/2020, às 21h49min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DISTRITO JUDICIÁRIO DE 

MONTE ALEGRE DE SERGIPE – SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

UARLEI MELO ROCHA, brasileiro, casado, lavrador, portador do RG nº 

37945858 SSP/SE e CPF nº 098.441.844-01, residente e domiciliado no Povoado Santo 

Antônio, S/N, Zona Rural, Monte Alegre de Sergipe/SE, CEP 49.690-000, Tel.: (79) 

98864-7927, não possui endereço eletrônico, por meio de seu advogado que esta 

subscreve (procuração anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no 

artigo 319 do CPC/2015, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineadas: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma o Requerente que, para os fins previstos na Lei nº 1.060/50, 

com redação dada pela Lei nº 7.510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 

 

 DOS FATOS  

 

  No dia 03 de Agosto de 2019, o Requerente conduzia o veículo motocicleta, 

marca/modelo HONDA/CG 150 TITAN EX, ano 2013/2013, cor preta, placa OER-

2913, CHASSI 9C2KC1660DR536821, Nossa Senhora da Glória/SE, quando um 
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buraco na pista fez com que perdesse o controle da motocicleta, vindo o Requerente cair 

abruptamente ao chão, conforme registro policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu fraturas expostas em dois lugares na perna direita 

em virtude deste acidente, donde o Requerente necessitou e foi submetido a tratamento 

médico e ambulatorial (com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório 

médico anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar de o Requerente ter enviado a documentação necessária 

(boletim de ocorrência, prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros), a 

seguradora realizou pagamento concernente à indenização por invalidez do seguro 

DPVAT apenas no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos), em 23 de Outubro de 2019, valor este que é inferior ao percentual 

devido, por ser desproporcional à lesão sofrida, conforme será demonstrado pelos 

documentos anexos e pelo exame pericial. 

 

Portanto, não restou outra alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário 

para garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ele 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 

indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei nº 6.194/74: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Nesta linha de raciocínio, há que se esclarecer que não se discute, nesta lide, o 

direito à indenização por invalidez, haja vista que já foi reconhecido o direito do 

Requerente e deferida tal indenização pela Requerida, a discussão restringe-se 

portanto ao valor devido, pois que a seguradora apenas pagou o valor de R$ 2.362,50 

(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), em 23 de Outubro de 

2019, conforme documento anexo.  

 

Portanto, não há que se falar em quitação da obrigação por parte da 

Requerida na seara administrativa, pois o quê o Requerente busca é receber 

justamente o valor que compreende inadimplido, pugnando tal valor por meio da 

tutela jurisdicional ora pleiteada através desta ação. Dessa forma, o Requerente 

demonstra total interesse de agir no presente feito, inclusive há entendimento já 

pacificado pela Corte de Justiça do Estado de Sergipe neste sentido, in verbis: 

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELO DAS 

SEGURADORAS. I - Preliminares. Falta de Interesse de Agir. O recibo 

de quitação administrativa não inviabiliza reclamação de quantia 

adicional judicialmente. Doutrina e jurisprudência afastam o 

exaurimento da via administrativa como requisito de acesso ao 

Judiciário, dando eficácia ao direito fundamental de ação e ao princípio 

do amplo acesso à Justiça. Alegação de necessidade de perícia. 

Insubsistente. Prova já colhida. Laudo pericial encartado aos autos. 

Preliminares rejeitadas. (...) III - Recurso conhecido e parcialmente provido 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 11181/2012, 10ª VARA CíVEL, Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) 

CONVOCADO(A), Julgado em 19/02/2013. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial o Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros. Pois que, a jurisprudência 

mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de qualquer outro 

documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -  DPVAT - 

 LAUDO DO IML  - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE A TITULO DE 
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PROPOSITURA INICIAL – POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO - CONCESSÃO PRAZO 

 PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG)Data de 

publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Assim, segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, 

expressa nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

causarem invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Veja:  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 

estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
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permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (...) (Grifou-se). 
 

Mesmo assim, no presente caso o Requerente ao pleitear o benefício, foi 

surpreendido com o pagamento de um valor claramente inferior ao que deveria receber, 

tendo em vista o desrespeito da seguradora ao enquadramento estabelecido na lei que 

garante o pagamento de percentual determinado. 

 

 Sendo costumeiro as seguradoras pagarem um valor inferior ao do seguro 

obrigatório fixado em lei, geralmente sob a justificativa de que fazem a fixação do valor 

com base na Resolução da SUSEP, o que não se pode conceber. Pois, desta forma, as 

seguradoras infringem a lei, lesando os beneficiários do seguro, logo os Tribunais já tem 

se posicionado quanto a possibilidade de se exigir a diferença: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- Complementação do pagamento do 

Seguro DPVAT- Acidente ocorrido em março de 2008, antes da edição da 

Medida Provisória 451/2008- Possibilidade de pagamento proporcional ao 

grau de invalidez constatado- Necessidade de realização de perícia pelo 

IML para aferir a extensão das lesões sofridas pela vítima- inteligência do 

art. 3º da Lei nº 8.441/92- Precedentes do STJ- Preliminar de nulidade da 

sentença acolhida- Ausência de formalidade legal prevista- Recurso 

conhecido e provido- Retorno dos autos ao Juízo de origem para fins de 

realização de exame de aferição de grau de invalidez pelo IML. TJ-SE - 

INTEIRO TEOR. APELAÇAO CÍVEL AC 2012202671 SE (TJSE)DATA 

DE PUBLICAÇÃO: 12/06/2012. (Grifou-se). 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, ix, DO CÓDIGO CIVIL. “O valor do 

p. 8

http://tj-se.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21919930/apelacao-civel-ac-2012202671-se-tjse/inteiro-teor-21919931
http://tj-se.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/21919930/apelacao-civel-ac-2012202671-se-tjse/inteiro-teor-21919931


_____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE 

 Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com  

 

seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente 

fixada” Súmula n. 256- STJ. “O DPVAT tem natureza de seguro 

obrigatório de responsabilidade civil. A ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” Súmula n. 405- STJ. STJ- 

RECURSO ESPECIAL 1170587 PR 2009/0236573-1 DATA DE 

PUBLICAÇÃO: 18/05/2010. (Grifou-se). 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Autor, o qual será constatado por meio de exame 

pericial, tendo em vista a incoerência da Seguradora no pagamento do seguro 

obrigatório. 

 

DOS PEDIDOS  

 

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, o Requerente requer a 

dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 
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c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado 

a Requerida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT 

pertinente, auferido a partir da análise do laudo pericial e demais 

documentos acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 10 de Fevereiro de 2020. 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 

 

 

  

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?   

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 

 

5. Está correta a quantia paga administrativamente? 

 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização? 
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10/02/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?optconsultasemsinistro=true 1/3

 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
�nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190578511 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA UARLEI MELO ROCHA
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO INVESTPREV SEGUROS E PREVIDENCIA
BENEFICIÁRIO UARLEI MELO ROCHA
CPF/CNPJ: 09844184401

Posição em 10-02-2020 16:41:49 
Desculpe. No momento, não conseguimos localizar informações com os dados que você forneceu. Por gentileza, Clique aqui (h

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

23/10/2019    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

23/01/2020

REANÁLISE
DO PEDIDO
DO SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/ISDHEdTLJYpPCHT___q6w
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HziOIlVgI___9bHFEiUreYCvY0=)

07/01/2020

REANÁLISE
DO PEDIDO
DO SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/QpBGDLglvK2q+YAdvxIc
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HziOIlVgI___9bHFEiUreYCvY0=)

04/12/2019

REANÁLISE
DO PEDIDO
DO SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/3pfWqzZyl8T9wOfh___ba
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HziOIlVgI___9bHFEiUreYCvY0=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

23/11/2019

REANÁLISE
DO PEDIDO
DO SEGURO
DPVAT



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/mqmLwDIta___Tw5cQ___ZN
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HziOIlVgI___9bHFEiUreYCvY0=)

08/11/2019

REANÁLISE
DO PEDIDO
DO SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/CiA5q6HaGDB7BBQxoSt
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HziOIlVgI___9bHFEiUreYCvY0=)

01/11/2019
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/___g9N8___li9JOYAbe___s
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HziOIlVgI___9bHFEiUreYCvY0=)

16/10/2019

ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO
DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/RZN4cvze3OW71t___OTj
api_key=SnIdRDgzJqyMV51lfN9HziOIlVgI___9bHFEiUreYCvY0=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 28



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  18/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Deste modo, com fulcro no art. 321, do CPC, intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a

Inicial, a fim de juntar comprovante de residência em seu nome ou comprovar a impossibilidade de fazê-lo, a teor do

art. 319, inciso II, do CPC.Advirta-se à parte de que, em se tratando de contrato de aluguel verbal, providencie

declaração do locador e locatário nesse sentido, com firma reconhecida em Cartório ou outra documentação

equivalente.Outrossim, a assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que comprovarem a

insuficiência de recursos (art. 5º, LXXIV, CRFB/88).Desta forma, intime-se o requerente, por seu causídico, via DJe,

para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos relação e comprovantes de receitas e despesas, a fim

de comprovar a insuficiência financeira, sob pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Monte Alegre

Nº Processo 202086100132 - Número Único: 0000133-88.2020.8.25.0060
Autor: UARLEI MELO ROCHA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Compulsando os autos, constato que existe irregularidade na exordial a ensejar a devida retificação.

Entendo que em virtude do princípio da cooperação, deve o magistrado indicar, expressamente, os vícios
contidos na Inicial em seu provimento jurisdicional, dando a oportunidade para que o causídico venha a
saneá-los, no prazo legal.

Deste modo, com fulcro no art. 321, do CPC,  para, no prazo de 15 (quinze) dias,intime-se o requerente
emendar a Inicial,  a fim de juntar comprovante de residência em seu nome ou comprovar a

, a teor do art. 319, inciso II, do CPC.impossibilidade de fazê-lo

Advirta-se à parte de que, em se tratando de contrato de aluguel verbal, providencie declaração do locador
e locatário nesse sentido, com firma reconhecida em Cartório ou outra documentação equivalente.

Outrossim  a assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que comprovarem a insuficiência,
de recursos (art. 5º, LXXIV, CRFB/88).

Desta forma, , por seu causídico, via DJe, para, querendo, no prazo de 15 (quinze)intime-se o requerente
dias,  , a fim de comprovar ajuntar aos autos relação e comprovantes de receitas e despesas
insuficiência financeira, sob pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada.

Expirados, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam os autos à conclusão.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Monte Alegre, em 18/02/2020, às 18:22:53

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000383840-05.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000383840-05. fl: 1/1
em 18/02/2020 às 18:22:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA -

12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________   

 Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória – SE   

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DISTRITO JUDICIÁRIO DE 

MONTE ALEGRE DE SERGIPE – SERGIPE 

 

 

 

Processo nº 202086100132 

 

 

 

 

 

UARLEI MELO ROCHA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por seu advogado, que esta subscreve, vem mui respeitosamente manifestar-se, em 

cumprimento ao despacho de Vossa Excelência, com o fito de provar ser merecedor da 

concessão dos benefícios da gratuidade da justiça: 

  

           O Requerente faz jus à concessão da gratuidade da justiça, haja vista que o 

mesmo não possui rendimentos suficientes para custear as despesas processuais e 

honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família. 

 

Porquanto, o Requerente é pessoa humilde, conforme cópia da CTPS anexa. 

Além disso, como já narrado na exordial o Requerente foi vítima de um acidente 

automobilístico no qual sofreu fraturas expostas em dois lugares na perna direita em 

virtude deste acidente, donde necessitou e foi submetido a tratamento médico e 

ambulatorial, conforme relatórios médicos anexados a inicial.  

  

           Assim, o Requerente juntou com a presente inicial a declaração de 

hipossuficiência, informando que não possui condições para arcar com as despesas 

processuais e honorários advocatícios sem que cause dano ao seu sustento e de sua 

família. 

            

 Desse modo, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas 

processuais e o pagamento dos honorários do perito, pleiteando, portanto, os benefícios 

da gratuidade da justiça, assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante o art. 98, caput, 

do CPC/2015, in verbis: 
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 Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória – SE   

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 

os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 

da lei. (Grifou-se). 

          

Mister frisar, ainda sobre a gratuidade a que tem direito esta pessoa natural, o 

novo Código de Ritos Civis dispõe em seu art. 99, § 3º, que “presume-se verdadeira a 

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”. 

 

Assim, à pessoa natural basta a mera alegação de insuficiência de recursos, 

sendo desnecessária a produção de provas da hipossuficiência financeira.  Ou seja, 

apresentado o pedido de gratuidade acompanhado de declaração de pobreza, há 

presunção legal que o juiz pode prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 99, § 3º, do CPC/2015 acima). 

 

   Portanto, entender de outra forma seria impedir os mais humildes de terem 

acesso à justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal de 1988. 

 

          Desse modo, as normas legais mencionadas não exigem que os requerentes da 

assistência judiciária sejam miseráveis para recebê-la, sob a forma de isenção de custas, 

bastando que comprovem a insuficiência de recursos para custear o processo, ou, como 

reza a norma constitucional, que não estão em condições de pagar custas do processo 

sem prejuízo próprio ou de sua família, bem como as normas de concessão do 

benefício não vedam tal benesse a quem o requeira por meio de advogados 

particulares, conforme art. 99, § 4º, do CPC/2015 , vejamos: 

 

Art. 99, § 4º A assistência do requerente por advogado particular não 

impede a concessão de gratuidade da justiça. (Grifou-se). 

 

           Excelência, como já afirmado, decorre da letra expressa do art. 99, § 3º, do 

CPC/2015, que se presumem pobres, até prova em contrário, quem afirmar essa 

condição nos termos desta lei. 
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            Por fim, requer o Requerente a Vossa Excelência, que lhe seja concedida a 

gratuidade da justiça, com amparo nos argumentos de direito colacionados e 

documentos anexos. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 04 de Março de 2020. 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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3/657115-2POV SANTO ANTONIO S/N RESIDENCIAL

HUMBERTO DIONIZIO ROCHA

 

Nº 021.122.520

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

MONTE ALEGRE DE SERGIPE

FEV/2020 12/02/2020 19/02/2020 R$ 312,62

(B{SgIoQhB{B{B{[bGsEvB{B{LiJmIoOiB{JwFfCyBvQh)
3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 03087.893008 05677.640178 7 81700000031262

Pagador: HUMBERTO DIONIZIO ROCHA CNPJ/CPF: 677.795.144-04

POV SANTO ANTONIO S/N RESIDENCIAL - AREA RURAL - MONTE ALEGRE DE SERGIPE / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930005677640             

Nr Documento

000657115202002

Data Vencimento

19/02/2020

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 312,62
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  09/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  10/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Assim, considerando que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República de 1988 exige prova da

insuficiência de recursos para a concessão do benefício da assistência jurídica integral e gratuita, e tendo em vista

que foi dada a oportunidade para o autor comprovar o direito ao referido benefício, não tendo sido satisfeito tal

comando, indefiro a gratuidade judiciária ora vindicada. Intime-se a parte requerente, por seu causídico, via DJe,

para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a seguinte diligência: 1) Proceder ao recolhimento das custas

processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC). Expirado, com ou sem manifestação,

certifique-se e volvam os autos à conclusão. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Monte Alegre

Nº Processo 202086100132 - Número Único: 0000133-88.2020.8.25.0060
Autor: UARLEI MELO ROCHA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

RH

A Constituição Federal, recepcionando a Lei 1.060/50, no atendimento aos anseios da sociedade carente,
propiciou o acesso gratuito ao Judiciário àqueles que não possuem capacidade financeira para suportar o
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo da própria subsistência.

   Nesse contexto, caberá ao Juiz avaliar a pertinência das alegações da parte autora e deferir ou não o
   pedido de assistência judiciária gratuita, implicando a simples declaração de pobreza,tão somente, a

 simples presunção “juris tantum”, suscetível de ser ilidida mediante prova em contrário.

  Nessa linha, segue a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
 JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - DECISÃO MONOCRÁTICA

NEGANDO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA RECURSAL DO RÉU. 1.A
jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a declaração de pobreza, para fins de obtenção da
assistência judiciária gratuita, gera presunção 'juris tantum' (relativa) de necessidade do benefício.
Assim, é possível ao julgador indeferir tal pedido, ao verificar, com base nos elementos dos autos, não
ser o requerente do benefício dele necessitado. 2. No caso em tela, o Tribunal de origem, com fulcro no
acervo fático probatório colacionado aos autos, afastou a presunção de que o postulante não teria condições
para arcar com as despesas processuais. Rever tal conclusão ensejaria, necessariamente, o revolvimento da
matéria fática, o que não se admite em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 3. Agravo

 regimental desprovido. (STJ - AgRg no REsp: 1284445 SP 2011/0227437-1, Relator: Ministro MARCO
BUZZI, Data de Julgamento: 27/03/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 03/04/2014)

 

  Assim,  considerando que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República de 1988 exige
prova da insuficiência de recursos para a concessão do benefício da assistência jurídica integral e

     gratuita, e tendo em vista que foi dada aoportunidade para oautorcomprovar o direito ao referido
 benefício, não tendo sido satisfeito tal comando, indefiro a gratuidade judiciária ora vindicada.

     Intime-se a parte requerente, por seu causídico, via DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a
seguinte diligência:

 1) Proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição (art.
290,do CPC).

Expirado, com ou sem manifestação,  certifique-see volvamos autos à conclusão.

Cumpra-se.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000548952-12. fl: 1/2
em 10/03/2020 às 13:29:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE
, conforme art. 1º,MENDONCA, Juiz(a) de Monte Alegre, em 10/03/2020, às 13:29:42

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000548952-12.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000548952-12. fl: 2/2
em 10/03/2020 às 13:29:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  18/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  AGRAVO DE INSTRUMENTO distribuído(a) em 18/05/2020, tombado sob nr. 202000712663<br/> {Movimento

gerado automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  19/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado 202000702763 de OFÍCIO LIVRE ( assinante juiz ) (Assinante Magistrado) <br/><br/> {Origem:

202000712663 - Gabinete Desa. IOLANDA SANTOS GUIMARÃES}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Gabinete Desa. IOLANDA SANTOS GUIMARÃES
Praça Fausto Cardoso, 122
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 

Normal

202000702763

PROCESSO: 202000712663 (Eletrônico) 

NÚMERO ÚNICO: 0004397-37.2020.8.25.0000

NATUREZA: Agravo de Instrumento

AGRAVANTE: UARLEI MELO ROCHA

AGRAVADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Senhor(a) Magistrado(a),

Através do presente, venho informar a Vossa Excelência que foi concedida a antecipação da tutela recursal
vindicada nos autos do Agravo de Instrumento acima referenciado, o qual foi interposto perante este Tribunal
em decorrência de decisão proferida nos autos do Processo n° 202086100132, nos termos da decisão que
segue em anexo.

 

Atenciosamente,

Destinatário
Nome: Monte Alegre

 Praça Passos Porto, Nº 335Endereço:
 CentroBairro:
 Monte Alegre de Sergipe - SECidade:

 49690000CEP:

[TM3510, MD2028]

Documento assinado eletronicamente por IOLANDA SANTOS GUIMARÃES, Magistrado(a)
, conformede Gabinete Desa. IOLANDA SANTOS GUIMARÃES, em 19/05/2020, às 13:26:13

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000933760-26.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000933760-26. fl: 1/1
em 19/05/2020 às 13:26:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IOLANDA SANTOS GUIMARÃES, Magistrado(a) de Gabinete Desa. IOLANDA SANTOS GUIMARÃES, 

p. 46



Tribunal de Justi?a de Sergipe

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por contra aUarlei Melo Rocha
decisão proferida pelo Juízo de Direito da Distrito Judiciário de Monte Alegre, Comarca de
Nossa Senhora da Glória, que, nos autos da ação de cobrança ajuizada em face de 

, indeferiu o pedido de gratuidade daSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
justiça, nos seguintes termos:

“Assim, considerando que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da
República de 1988 exige prova da insuficiência de recursos para a
concessão do benefício da assistência jurídica integral e gratuita, e
tendo em vista que foi dada a oportunidade para o autor comprovar o
direito ao referido benefício, não tendo sido satisfeito tal comando,
indefiro a gratuidade judiciária ora vindicada.

 

 a parte requerente, por seu causídico, via , para, no prazoIntime-se DJe
de 15 (quinze) dias, cumprir a seguinte diligência:

 

, sob pena de1) Proceder ao recolhimento das custas processuais
cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC)”. (sic – destaques no
original)

 

Sustenta a parte Agravante, em apertada síntese, que não possui condições de
arcar com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

Pugna, assim, pela concessão da antecipação da tutela recursal, a fim de lhe
ser deferido o benefício da gratuidade da justiça, medida a ser confirmada quando do
julgamento do mérito deste recurso.

É o Relatório. Decido.

Antes de apreciar o pedido de antecipação da tutela recursal, uma questão
preliminar precisa ser enfrentada.

Como é cediço, o preparo consiste no pagamento prévio das custas relativas
ao processamento da irresignação recursal interposta, cuja comprovação constitui um dos
requisitos de admissibilidade do recurso que, caso ausente, obsta a sua apreciação ante a sua
deserção.

Todavia, não se pode olvidar que a matéria objeto do presente agravo é,
justamente, o direito à assistência judiciária gratuita.

Ora, como o recurso de agravo interposto se insurge exatamente contra o
indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita, resta evidente que a deserção do
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recurso interposto não pode ser reconhecida, sob pena de inviabilizar o próprio direito à
prestação jurisdicional.

O atual Código de Processo Civil, inclusive, regulamenta tal situação no seu
art. 101,  e §1º:caput

Art. 101. Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a que acolher
pedido de sua revogação caberá agravo de instrumento, exceto quando a
questão for resolvida na sentença, contra a qual caberá apelação.

 

§1º O recorrente estará dispensado do recolhimento de custas até
decisão do relator sobre a questão, preliminarmente ao julgamento do
recurso.

 

Mesmo antes da modificação legislativa a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça já tinha se pacificado nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. JUSTIÇA GRATUITA. REVOGAÇÃO.
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.
AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA ELIDIR A PRESUNÇÃO.
RECURSO PROVIDO.

(...)

2. “É desnecessário o preparo do recurso cujo mérito discute o
próprio direito ao benefício da assistência judiciária gratuita. Não há
lógica em se exigir que o recorrente primeiro recolha o que afirma
não poder pagar para só depois a Corte decidir se faz jus ou não ao
benefício” (AgRg nos EREsp 1.222.355/MG, Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/11/2015, DJe de
25/11/2015).

(...)

5. Agravo regimental provido para dar provimento ao recurso especial.

(AgRg no REsp 1508107/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA
TURMA, julgado em 11/04/2019, DJe 08/05/2019)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. PREPARO. AUSÊNCIA.
DESERÇÃO. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO.

(...)

7. Ademais, há precedentes do STJ no sentido de que "É
desnecessário o preparo do recurso cujo mérito discute o próprio
direito ao benefício da assistência judiciária gratuita" e que, antes de
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declarar a deserção do recurso, o magistrado deve analisar o pedido
de gratuidade de justiça feito em tempo anterior a sua interposição,
concedendo prazo, no caso de indeferimento, para recolhimento das
custas devidas. Nesse sentido: AgInt no AREsp 1.181.169/RJ, Rel.
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 10/4/2018,
DJe 13/4/2018; AgInt no AREsp 983.952/RJ, Rel. Ministro Marco
Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 23/5/2017, DJe
01/6/2017; AgInt no RMS 49.328/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina,
Primeira Turma, DJe de 6/10/2016; RMS 49.180/AC, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 18/8/2016.

8. Embargos de Divergência providos, no sentido da necessidade de
intimação do interessado para a realização do preparo recursal nas
hipóteses de indeferimento ou não processamento do pedido de
assistência judiciária gratuita.

(EAREsp 742.240/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE
ESPECIAL, julgado em 19/09/2018, DJe 27/02/2019)

 

Desta forma, é de se reconhecer devidamente instruído o recurso com os
documentos necessários, merecendo ser conhecido, portanto.

Superado este ponto, passo ao exame do pleito antecipatório recursal, o qual
deve ser examinado de acordo com o disposto nos arts. 299, 300 e 1.019, inciso I, do CPC:

Art. 299. A tutela provisória será requerida ao juízo da causa e, quando
antecedente, ao juízo competente para conhecer do pedido principal.

 

Parágrafo único. Ressalvada disposição especial, na ação de
competência originária de tribunal e nos recursos a tutela provisória será
requerida ao órgão jurisdicional competente para apreciar o mérito.

 

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.

 

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV,
o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz
sua decisão;

(...)
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Assim, cabe verificar se há probabilidade de o recurso ser provido (fumus boni
) e se a imediata produção dos efeitos da decisão recorrida poderá causar dano (iuris periculum

).in mora

Em análise à decisão agravada, observo que o Juízo  indeferiu o pedidoa quo
de gratuidade judiciária com os seguintes fundamentos, :in litteris

“A Constituição Federal, recepcionando a Lei 1.060/50, no atendimento
aos anseios da sociedade carente, propiciou o acesso gratuito ao
Judiciário àqueles que não possuem capacidade financeira para suportar
o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sem
prejuízo da própria subsistência.

 

Nesse contexto, caberá ao Juiz avaliar a pertinência das alegações da
parte autora e deferir ou não o pedido de assistência judiciária gratuita,
implicando a simples declaração de pobreza, tão somente, a simples
presunção “ ”, suscetível de ser ilidida mediante prova emjuris tantum
contrário.

 

Nessa linha, segue a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PRESUNÇÃO JURIS

 - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO SEGUIMENTO AOTANTUM
RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA RECURSAL DO RÉU. 1.A
jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a declaração de
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, gera
presunção 'juris tantum' (relativa) de necessidade do benefício.
Assim, é possível ao julgador indeferir tal pedido, ao verificar, com
base nos elementos dos autos, não ser o requerente do benefício

. 2. No caso em tela, o Tribunal de origem, com fulcrodele necessitado
no acervo fático probatório colacionado aos autos, afastou a presunção de
que o postulante não teria condições para arcar com as despesas
processuais. Rever tal conclusão ensejaria, necessariamente, o
revolvimento da matéria fática, o que não se admite em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental desprovido.
(STJ - AgRg no REsp: 1284445 SP 2011/0227437-1, Relator: Ministro
MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 27/03/2014, T4 - QUARTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 03/04/2014)

 

Assim, considerando que o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da
República de 1988 exige prova da insuficiência de recursos para a
concessão do benefício da assistência jurídica integral e gratuita, e
tendo em vista que foi dada a oportunidade para o autor comprovar o
direito ao referido benefício, não tendo sido satisfeito tal comando,
indefiro a gratuidade judiciária ora vindicada.
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 a parte requerente, por seu causídico, via , para, no prazoIntime-se DJe
de 15 (quinze) dias, cumprir a seguinte diligência:

 

, sob pena de1) Proceder ao recolhimento das custas processuais
cancelamento da distribuição (art. 290, do CPC)”. (sic – destaques no
original)

 

Antes da vigência do Novo CPC, a própria Lei nº 1.060/50 preceituava, em seu
art. 4°, verbis:

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante
,  de que não está emsimples afirmação na própria petição inicial,

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família.

§1° Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
 sob pena de pagamento até o décuplocondição nos termos desta Lei,

das custas judiciais.

(...)

 

Este Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de se manifestar em vários
momentos sobre a questão, entendendo que, para fazer  ao benefício da assistênciajus
judiciária gratuita, basta a mera afirmação, por petição, de que a parte não está em condições
de pagar as despesas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família.

Por outro lado, não se olvida que, em caso de dúvida do Juízo, é possível a
realização de diligências para aferir a capacidade econômica da parte, mas não a inversão da
presunção de pobreza com determinação para comprovação da mesma.

Dito cenário, mesmo após a vigência do novo diploma processual, não se
alterou, conforme se percebe da redação de seus arts. 98 e 99, §2º, do CPC:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais
e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma
da lei.

 

Art. 99. (...).

(...)

§2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
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concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.

§3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural.

(...)

 

Nesse toar, considerando que o acesso à Justiça deve ser o mais amplo
possível, e tendo em vista o entendimento do STJ, acima esposado, observo estarem
presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal.

Embora tenha o Juízo  atendido à exigência de prévia intimação da partea quo
requerente para comprovar a sua hipossuficiência, o conteúdo dos autos não é suficiente para
pôr em dúvida a presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência.

Conforme se extrai do conteúdo do processo de origem, o Agravante é pessoa
de baixa renda, conforme se pode inferir da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS), inexistindo, ao menos até o momento, qualquer elemento de prova, ou mesmo
indiciário, de que tenha condições de arcar com as despesas processuais.

Nesse cenário, repito, não vislumbro razões para afastar a presunção de
veracidade que o art. 99, §3º, do CPC atribui à alegação de hipossuficiência de pessoa natural,
restando demonstrada, então, a probabilidade de provimento deste recurso.

O perigo de dano, por sua vez, também se mostra presente, na medida em
que, caso seja mantida a decisão de primeira instância, haverá a possibilidade de extinção do
processo sem resolução do mérito sem que seja atendida a determinação do art. 99, §2º, do
CPC, em prejuízo da parte autora/Agravante.

Por todo o exposto, presentes os requisitos autorizadores, defiro o pleito
, concedendo à Recorrente os benefícios da Justiça Gratuita.antecipatório

Intime-se a parte Agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.019 do CPC.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Iolanda Santos Guimarães
Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000101}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  28/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Assim, em cumprimento a decisão do Conselho Nacional de Justiça, a fim de proteger os envolvidos, deixo de

designar audiência conciliatória, determinando, outrossim, a citação do réu para, querendo, contestar em 15 dias, sob

pena de presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. Saliento que, após a suspensão das ações

presenciais, poderá a conciliação ser realizada, a pedido das partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Monte Alegre

Nº Processo 202086100132 - Número Único: 0000133-88.2020.8.25.0060
Autor: UARLEI MELO ROCHA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 RH

Tendo em vista o deferimento da Justiça Gratuita no Agravo de Instrumento de nº 202000712663, dou
 prosseguimento ao feito.

 
Como é sabido, a atual situação de crise instalada no mundo, em específico no Brasil, pela propagação do
COVID-19 (coronavírus), não nos permite estabelecer data de normalização das atividades jurídicas. Pelo
Conselho Nacional de Justiça, por meio da Portaria Nº 79 de 22/05/2020, fora determinada a prorrogação
até 14 de junho de 2020, no que refere-se a necessidade de comparecimento, conforme o artigo 1º,  in
verbis: 
 

Art. 1º Prorrogar para o dia 14 de junho de 2020 os prazos de vigência das Resoluções CNJ  , nº 313/2020 nº
 e  , que poderão ser ampliados ou reduzidos por ato da Presidência deste Conselho, 314/2020 nº 318/2020

caso necessário.
 
Assim, em cumprimento a decisão do Conselho Nacional de Justiça, a fim de proteger os envolvidos, 
deixo de designar audiência conciliatória, determinando, outrossim, a citação do réu para,
querendo, contestar em 15 dias, sob pena de presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial.
 Saliento que, após a suspensão das ações presenciais, poderá a conciliação ser realizada, a pedido das
partes.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Monte Alegre, em 28/05/2020, às 23:02:00

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000989077-51.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000989077-51. fl: 1/1
em 28/05/2020 às 23:02:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  09/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  carta de citação 202086101783 confeccionado aguardando assinatura

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202086101783 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Monte Alegre
Praça Passos Porto, Nº 335
Bairro - Centro   Cidade - Monte Alegre de Sergipe  
Cep - 49690-000    Telefone - (79)3318-1660

Normal(Justiça Gratuita)

202086101783

PROCESSO: 202086100132 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000133-88.2020.8.25.0060

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: UARLEI MELO ROCHA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Assim, em cumprimento a decisão do Conselho Nacional de Justiça, a fim de proteger os
envolvidos, deixo de designar audiência conciliatória, determinando, outrossim, a citação do réu para,
querendo, contestar em 15 dias, sob pena de presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial. Saliento
que, após a suspensão das ações presenciais, poderá a conciliação ser realizada, a pedido das partes.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por HELTON DHALYSSON OLIVEIRA PORTO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Monte Alegre, em 10/06/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 09:32:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001066065-30.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001066065-30. fl: 1/2
em 10/06/2020 às 09:32:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HELTON DHALYSSON OLIVEIRA PORTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Monte Alegre, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001066065-30. fl: 2/2
em 10/06/2020 às 09:32:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HELTON DHALYSSON OLIVEIRA PORTO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Monte Alegre, 

p. 59



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RODRIGO AYRES MARTINS DE

OLIVEIRA (918-A-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200622150303369 às 15:03 em 22/06/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE MONTE 

ALEGRE – SE  

 

 

 

 

 

Processo nº: 202086100132 (0000133-88.2020.8.25.0060) 

 

 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, devidamente qualificada nos 

autos, vem por seu advogado in fine, com instrumento procuratório em anexo e endereço profissional 

constante no timbre, onde deverão receber todas as comunicações processuais pertinentes, apresentar 

CONTESTAÇÃO aos termos da ação de cobrança proposta por UARLEI MELO ROCHA, pelos argu-

mentos fáticos e jurídicos abaixo aduzidos. 

 

I. INICIALMENTE 

I.I) DAS COMUNICAÇÕES PROCESSUAIS 

Ab initio, impende solicitar que todas as comunicações processuais pertinentes sejam 

vinculadas em nome do Bel. Rodrigo Ayres Martins de Oliveira, na OAB/SE 918-A, sob pena 

de nulidade insanável. 

 

I.II) BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

Alega a parte autora, em sua exordial, ter sido vítima de acidente de trânsito em 

03/08/2019, havendo sido, em razão deste, supostamente acometido de “fratura exposta da tíbia”, 

motivo pela qual intenta fazer jus ao recebimento de indenização por invalidez permanente, decorrente 

do seguro DPVAT. 

Ressalte-se que a seguradora, por sua vez, efetuou o pagamento correspondente ao valor 

de R$2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) em 23/10/2019, de 

forma correta e dentro do prazo legal, frente à solicitação administrativa.  
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Inconformado, o autor veio à juízo para pleitear a indenização do aludido seguro no valor 

de seu teto indenizável, razão pela qual requer sua complementação. Entretanto, conforme restará 

demonstrado, não merece guarida tal pleito. 

 

I.III) DA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO DOS FATOS 

A parte autora, em sua exordial, informa ter o acidente ocorrido em 03/08/2019. Ocorre 

que, da documentação acostada aos autos, bem como do Boletim de Ocorrência apresentado, é possí-

vel notar que a data mencionada para o acidente de trânsito, objeto da presente ação, consta como 

03/09/2019. Assim, faz-se necessário o depoimento pessoal do autor, em sede de audiência, a fim de 

esclarecer o possível equívoco. Vejamos: 

 

 

II. DAS PRELIMINARES 

II.I) DA INÉPCIA DA INICIAL: DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO INDISPENSÁ-

VEL À PROPOSITURA DA DEMANDA – LAUDO PERICIAL DO IML – ART. 5º, § 1º E 

§4°, DA LEI 6.194/74 

Para a efetiva verificação dos elementos do sinistro, deve-se analisar, atentamente, se pe-

la parte Autora foi apresentada toda a documentação indispensável à propositura da demanda, consi-

derando o art. 283 do Código de Processo Civil, bem assim o art. 5º, § 1º, a, da Lei 6.194/74. 
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No caso de alegada invalidez, faz-se necessária a apresentação, dentre outros, do laudo 

do IML detalhando as eventuais lesões corporais (com enquadramento e graduação) e atestando seu 

nexo de causalidade com o acidente de trânsito, para constituir meios de prova do que se alega, o 

que, no caso, não foi observado.  

Ressalte-se que o autor junta uma declaração assinada por ele próprio, de que o 

Instituto Médico Legal de sua cidade não realiza perícia médica para fins do seguro DPVAT. 

A princípio, tal alegação é absurda, porque o IML realiza suas perícias, não de acordo com a 

finalidade, mas com a causa. Havendo acidente e trânsito, é possível realizar a perícia. 

Ademais, ainda que a declaração tivesse algum valor probante, não eximiria o 

autor de realizar o exame, afinal, pôde ele vir até a capital ajuizar sua demanda, por que 

não poderia ir a qualquer outra cidade fazer o exame? 

Diante dos fundamentos acima, configurada está a ausência de documento essencial à 

propositura da demanda, devendo ser extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro nos 

artigos 320 e 485, I do CPC. Se assim não entender o julgador, deve considerar, no mérito, que o au-

tor não fez prova de suas alegações. 

 

II.II) DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR – CARÊNCIA DA AÇÃO PELA QUITAÇÃO  

Quadra registrar que, como ato jurídico perfeito, o pagamento configura-se imodificável e 

possui presunção de validade. Portanto, a quitação dada pela parte Autora, na esfera administrativa, 

não carrega qualquer vício que indique a sua nulidade e, desta forma, permanece plenamente eficaz, 

sobretudo considerando que tal ato jurídico, por ser perfeito, deve contar com a segurança jurídica que 

lhe é afeta. 

A Lei de Introdução ao Código Civil, em seu art. 6º, §1º, conceitua o ato jurídico perfeito. 

Como tal, o pagamento efetivado somente poderia ser desconstituído por meio de decisão judicial, 

proferida em ação direcionada a esta finalidade. Neste sentido, manifestou-se oSupremo Tribunal Fe-

deral: 

Se as partes desavindas, por meio de documentos hábeis, delimitaram os interesses em controvér-
sia e firmaram documento de transação, esse ato jurídico complexo envolve-se para as partes e pa-

ra todas as questões versadas com a força de coisa julgada, só rescindível por dolo, violência ou er-

ro essencial, conforme o artigo 1.030, do Código Civil. E também, se na transação as partes não 

tornaram expresso que excluíam dela uma dada questão, esta questão não pode a vir a ser questio-

nada em juízo, primeiro porque obrigada pelos efeitos de coisa julgada da transação (artigo 1.030, 

do CC) e segundo por efeito do princípio da indivisibilidade da transação (art. 1.026, do CC)1 

 
 

                                                 
1STF, RE n.° 93.861-3/RJ,Rel. Min. Clóvis Ramalhete. 
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Verifica-se, pois, a inexistência de qualquer manifestação da parte Autora acerca de vícios 

no pagamento dantes concretizado, restando inabalado o reconhecimento da quitação da indenização 

decorrente do seguro DPVAT. Neste passo, evidencia-se a ausência de interesse de agir da parte Auto-

ra, de tal forma que o presente processo deve ser julgado extinto, sem resolução do mérito, com fulcro 

nos art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

III. DO MÉRITO 

III.I) DA AUSÊNCIA DE COBERTURA – ATO ILÍCITO 

No presente caso, a parte autora requer a diferença entre o pagamento administrativo rea-

lizado e o teto indenizatório da cobertura do Seguro DPVAT, em razão de acidente de trânsito ocorrido 

em 03/08/2019, por entender ser de seu direito.  

Ocorre que, na data do acidente, o motorista encontrava-se alcoolizado, conforme afirmado 

em relatórios médicos acostados aos autos pelo próprio autor. Veja-se: 

 

Recorte de relatório médico emitido pelo Hospital de Urgências de Sergipe – HUSE 

Ainda, dos demais documentos apresentados administrativamente à Seguradora, que não 

foram acostado a estes presentes autos, também é possível confirmar tal informação.  
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Conforme entendimento do STJ, não há que se falar em direito à indenização à vítima cau-

sadora da ação uma vez que a prática do ilícito pelo próprio segurado torna nulo o contrato de seguro 

e, por essa razão, não deveria ter sido realizado, em verdade, qualquer pagamento de indenização. A 

legislação e jurisprudência entendem que o agente do ilícito não pode se beneficiar da própria torpeza e 

que não são gerados direitos lícitos com fundamento em atos ilícitos. Assim, no presente caso, não há 

cobertura do seguro DPVAT. 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SEGURO DE AUTOMÓVEL. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. TERCEIRO 

CONDUTOR (PREPOSTO). AGRAVAMENTO DO RISCO. EFEITOS DO ÁLCOOL NO ORGANISMO 

HUMANO. CAUSA DIRETA OU INDIRETA DO SINISTRO. PERDA DA GARANTIA SECURITÁ-

RIA. CULPA GRAVE DA EMPRESA SEGURADA. CULPA IN ELIGENDO E CULPA IN VIGILANDO. PRIN-

CÍPIO DO ABSENTEÍSMO. BOA-FÉ OBJETIVA E FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO DE SEGURO.  

1. Cinge-se a controvérsia a definir se é devida indenização securitária decorrente de contrato de 

seguro de automóvel quando o causador do sinistro foi terceiro condutor (preposto da empresa se-
gurada) que estava em estado de embriaguez.  

2. Consoante o art. 768 do Código Civil, "o segurado perderá o direito à garantia se agra-

var intencionalmente o risco objeto do contrato". Logo, somente uma conduta imputada 

ao segurado, que, por dolo ou culpa grave, incremente o risco contratado, dá azo à perda 

da indenização securitária.  

3. A configuração do risco agravado não se dá somente quando o próprio segurado se encontra al-

coolizado na direção do veículo, mas abrange também os condutores principais (familiares, empre-

gados e prepostos). O agravamento intencional de que trata o art. 768 do CC envolve tanto o dolo 

quanto a culpa grave do segurado, que tem o dever de vigilância (culpa in vigilando) e o dever de 
escolha adequada daquele a quem confia a prática do ato (culpa in eligendo).  

4. A direção do veículo por um condutor alcoolizado já representa agravamento essencial 

do risco avençado, sendo lícita a cláusula do contrato de seguro de automóvel que preve-

ja, nessa situação, a exclusão da cobertura securitária. A bebida alcoólica é capaz de alte-

rar as condições físicas e psíquicas do motorista, que, combalido por sua influência, acaba 

por aumentar a probabilidade de produção de acidentes e danos no trânsito. Comprovação 

científica e estatística.  

5. O seguro de automóvel não pode servir de estímulo para a assunção de riscos imoderados que, 

muitas vezes, beiram o abuso de direito, a exemplo da embriaguez ao volante. A função social desse 

tipo contratual torna-o instrumento de valorização da segurança viária, colocando-o em posição de 
harmonia com as leis penais e administrativas que criaram ilícitos justamente para proteger a inco-

lumidade pública no trânsito. 

6. O segurado deve se portar como se não houvesse seguro em relação ao interesse segurado (prin-

cípio do absenteísmo), isto é, deve abster-se de tudo que possa incrementar, de forma desarrazoa-

da, o risco contratual, sobretudo se confiar o automóvel a outrem, sob pena de haver, no Direito 

Securitário, salvo-conduto para terceiros que queiram dirigir embriagados, o que feriria a função so-

cial do contrato de seguro, por estimular comportamentos danosos à sociedade. 

7. Sob o prisma da boa-fé, é possível concluir que o segurado, quando ingere bebida alcoólica e as-

sume a direção do veículo ou empresta-o a alguém desidioso, que irá, por exemplo, embriagar-se 
(culpa in eligendo ou in vigilando), frustra a justa expectativa das partes contratantes na execução 

do seguro, pois rompe-se com os deveres anexos do contrato, como os de fidelidade e de coopera-

ção. 

8. Constatado que o condutor do veículo estava sob influência do álcool (causa direta ou indireta) 

quando se envolveu em acidente de trânsito - fato esse que compete à seguradora comprovar -, há 

presunção relativa de que o risco da sinistralidade foi agravado, a ensejar a aplicação da pena do 
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art. 768 do CC. Por outro lado, a indenização securitária deverá ser paga se o segurado demonstrar 

que o infortúnio ocorreria independentemente do estado de embriaguez (como culpa do outro moto-

rista, falha do próprio automóvel, imperfeições na pista, animal na estrada, entre outros). 

9. Recurso especial não provido.2 
 

Na mesma linha de raciocínio, a Ministra Nancy Andrighi se posicionou da seguinte manei-

ra:  

 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. DENUNCIAÇÃO DA LIDE À SEGURADORA. LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO. AUSÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. MAJORAÇÃO 

DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. JUROS DE MORA. MARCO INI-

CIAL. SÚMULA 54/STJ. SEGURADORA. RESPONSABILIDADE. CLÁUSULA DE EXCLUSÃO. O propósito 
recursal é julgar acerca da eficácia da cláusula de exclusão da cobertura securitária na hipótese de o 

acidente de trânsito ser causado pelo segurado em estado de embriaguez e, ainda, da possibilidade 

de condenar a seguradora direta e solidariamente ao pagamento da indenização. Tem-se nesse jul-

gamento duas lides distintas: a principal, onde se deve decidir acerca da responsabilidade do autor 

em reparar a vítima pelo dano causado e a lide secundária, decorrente da denunciação do réu, para 

decidir sobre a existência de direito de regresso do segurado em face da seguradora. Diante da de-

nunciação da lide à seguradora por parte do segurado, pode a denunciada: (i) aceitar a denunciação 

e contestar o pedido autoral ou (2) se contrapor à própria existência de direito de regresso do segu-

rado. A aceitação da denunciação da lide e a contestação dos pedidos autorais por parte da segura-
dora fazem com que esta assuma posição de litisconsorte passivo na demanda principal, podendo 

ser condenada direta e solidariamente a pagar os prejuízos, nos limites contratados na apólice para 

a cobertura de danos causados a terceiros. O mesmo raciocínio não se aplica, entretanto, quando a 

seguradora contesta a existência de direito de regresso do segurado. Nesse contexto, deve o Tribu-

nal julgar a questão em lide secundária. Na espécie se conclui por não ser possível a cobrança direta 

e solidária da seguradora. É legítima a cláusula que exclui cobertura securitária na hipótese de dano 

causado por segurado dirigir em estado de embriaguez. A ingestão de álcool conjugada à direção vi-

ola a moralidade do contrato de seguro, por ser manifesta ofensa à boa-fé contratual, necessária 

para devida administração do mutualismo, manutenção do equilíbrio econômico do contrato e, ain-

da, para que o seguro atinja sua finalidade precípua de minimizar os riscos aos quais estão sujeitos 
todos os segurados do fundo mutual. A nocividade da conduta do segurado se intensifica quando há 

também violação da própria literalidade do contrato, em manifesto descumprimento à pacta sunt 

servanda, imprescindível para a sustentabilidade do sistema securitário. Contratos de seguro tem 

impactos amplos em face da sociedade e acabam influenciando o comportamento humano. Por isso 

mesmo, o objeto de um seguro não pode ser incompatível com a lei. 

Não é possível que um seguro proteja uma prática socialmente nociva, porque esse fato pode servir 

de estímulo para a assunção de riscos imoderados, o que contraria o princípio do absenteísmo, tam-

bém basilar ao direito securitário. A revisão da compensação por danos morais só é viável em recur-

so especial quando o valor fixado for exorbitante ou ínfimo. Há incidência da Súmula 7/STJ, impe-

dindo o acolhimento do pedido. Parcial provimento.
3
 

 

Desta forma, insta salientar que o pagamento administrativo realizado não implica em reco-

nhecimento tácito da cobertura, visto que, após melhor análise, concluiu-se pela ausência de cobertura 

em razão da ilicitude dos atos cometidos pelo condutor do veículo já descritos (tipificados nos arts. 306; 

162, I; e 244, I, do Código de Trânsito Brasileiro), razão pela qual não há o que se falar em complementa-

ção de indenização do referente Seguro, conforme objetiva o Autor, mas sim devendo ser a presente ação 

julgada totalmente improcedente. 

Por esta razão, requer a total improcedência do feito pela ausência de cobertura. 

 

III.II) DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - LEI 11.945/2009 

                                                 
2
 REsp 1485717/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 14/12/2016   

3 REsp 1441620/ES, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 27/06/2017, DJe 23/10/2017   
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Importante registra as regras de cálculo para indenização por invalidez permanente intro-

duzidas pela MP 451/2008, convertida na Lei 11.945/2009, embora tal tema já tenha sido debatido e 

afastado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4.350, realizado no dia 23 de outubro 

de 2014. 

No que toca a suposta inconstitucionalidade formal na edição da MP 451/2008, não subsis-

tiria, visto que foi esta convertida na Lei 11.945/2009 e, deste modo, os eventuais vícios existentes, 

restaram sanados com a conversão, conforme entendimento jurisprudencial já pacificado (ADI nº 

1.721, Rel. Min. Carlos Britto, julgamento em 11/10/06, DJ de 29/06/07). 

Ademais, a nossa Suprema Corte admite o exame jurisdicional do mérito dos requisitos de 

relevância e urgência na edição de medida provisória apenas em casos excepcionalíssimos, e, especifi-

camente sobre a MP 451/2008, entendeu o Nobre Relator da citada ADI 4.350, o Senhor Ministro Luiz 

Fux, que “os temas veiculados pelas regras combatidas são de inegável relevância social e 

sua disciplina exige uma atuação urgente do Poder Executivo”. 

Ao realizar o julgamento da ADI 4.350, entendeu o Ministro Luis Fux que, não se entrevê, 

ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer ofensa à Constituição quando se fixa legalmente a 

quantia devida em razão do acidente de trânsito proporcional ao grau da lesão, através da tabela de 

cálculo da indenização do Seguro Obrigatório. 

Além disto, entende-se que os critérios adotados pelo Legislador, que considerou o grau 

da incapacidade funcional para se determinar o valor devido, são razoáveis e dentro do parâmetro 

aceitável. Dessa forma, de acordo com o voto do Nobre Relator da ADI 4.350, não há loteamento do 

corpo humano com a aplicação da tabela de graduação, mas apenas uma preocupação recomendável 

com o pagamento justo ao acidentado.  

Por outro lado, ressalta-se que o STJ tem se posicionado no sentido de reconhecer a apli-

cação da tabela determinada pela Lei 11.945/2009, conforme julgado colacionado abaixo: 

DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO DE INDENI-

ZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 1. É válida a utilização de tabela para redução proporcio-

nal da indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. Precedente. 

2. Recurso conhecido e improvido. (REsp nº 1.101.572/RS- Recurso Especial 2008/0251090-0. Rel. 

Min. Nancy Andrighi DJe 25.11.2010) 

Ainda, foi editada a Súmula 474 do STJ: “A indenização do seguro DPVAT, em ca-

so de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invali-

dez.”  

Isso porque, no plano material, não se vislumbra a inconstitucionalidade da Lei 

11.945/2009, uma vez que não há um fundamento concreto para se defender qualquer violação aos 

preceitos constitucionais, em especial ao Princípio da Dignidade da Pessoa Humana.  

Primeiro porque se feriria o princípio constitucional se, e somente se, deixasse de pagar 

os adequados e razoáveis valores àqueles acometidos de invalidez em decorrência de acidente de trân-
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sito. Por outro lado, o que se extrai das alterações legislativas é a aplicação imediata e objetiva dos 

princípios da ponderação e da proporcionalidade.  

Segundo, pois a referida lei estabelece meios de prover a segurança jurídica dos segura-

dos à medida que objetivamente define o valor indenizatório conforme a lesão sofrida, não havendo 

espaço para qualquer celeuma, uma vez que o valor das indenizações para o seguro está expressa em 

lei, em quantia certa e determinada, de maneira que duas pessoas vitimadas da mesma lesão recebe-

rão o mesmo quantum indenizatório. Na medida em que a tabela é aplicada corretamente, tem-se o 

real cumprimento do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, deixando claro que a tese do autor é 

descabida.  

Resta claro que a pretensão autoral não encontra guarida no ordenamento jurídico pátrio, 

mesmo porque a redação do inciso II do art. 3º da lei de regência, estabelece que a indenização de-

corrente de invalidez não é estanque e baseada em valor fixo integral, como a de morte. Caso assim o 

fosse, o legislador não optaria pela utilização da palavra ATÉ antes do valor. Tal conclusão é indubitá-

vel, pois se sabe que a invalidez permanente pode ser total ou parcial, e nestes casos, completa ou 

incompleta. 

Além do que, pode atingir membros e sentidos diferentes, gerando maiores ou menores 

dificuldades na vida da pessoa lesionada. Nisto não incorre em equívoco a supramencionada lei, ao 

passo que observa os princípios da Igualdade e da Isonomia, de forma que danos menores, a exemplo 

da perda funcional completa do menor dedo da mão, não podem ser tratados igualmente à perda fun-

cional completa de ambos os membros superiores e inferiores. Afirmar o contrário seria desconsiderar 

os princípios constitucionais da ponderação e isonomia, além de desvirtuar o âmago dos valores da 

justiça.  

 

III.III) DO NÃO AGRAVAMENTO DA LESÃO X INDENIZAÇÃO ADIMPLIDA 

Exa., é de bom alvitre chamar atenção para o fato de que a parte autora não acostou aos 

autos nenhum laudo ou relatório médico que comprove a existência do agravamento da lesão já inde-

nizada por esta seguradora. Ademais, a documentação ora apresentada é a mesma apresentada quan-

do do requerimento administrativo, e que já foi objeto de análise pelos peritos que enquadraram e 

graduaram a lesão, de modo a fixar o quantum já disponibilizado à parte autora 

Como sabemos, para o recebimento do seguro DPVAT, prevê a Lei nº. 6.194/74, 

modificada pelas Leis federais 11.482/07 e 11.945/09, que a sequela que serve de lastro à 

pretensão indenizatória advenha de um acidente de trânsito. Isto é, para fazer jus ao recebimento de 

qualquer valor a título do seguro obrigatório, incumbe à parte promovente o ônus de demonstrar a 

existência de nexo de causalidade e efeito entre o acidente noticiado e a lesão (que ocasionou a 

invalidez) para a partir daí aplicar-se a regra de enquadramento e graduação, conforme disciplinado 

pelas leis atinentes à matéria DPVAT. 
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Não havendo nos autos quaisquer relatórios de atendimento médico ou novos laudos peri-

ciais que atestem que as referidas lesões adimplidas na via administrativa foram agravadas de modo a 

ensejar a complementação pretendida pela parte autora, resta patente a fragilidade dos elementos de 

prova ora carreados pela parte requerente.   

Com efeito, Exa., por força do art. 373, I, do CPC, cabe à parte promovente o ônus 

probatório daquilo que pretende ver tutelado judiciário. Tendo em vista que pela documentação carre-

ada ao processo NÃO restou devidamente comprovado que a parte autora faz jus a complementação 

pretendida, a demanda deverá ser julgada improcedente, para completa rejeição dos pleitos 

autorais, a teor do art. 487, I, do CPC. 

                    Por fim, na remota hipótese de ser superada a argumentação trazida alhures, em aten-

dimento aos princípios da eventualidade e contração da defesa, prosseguimos atacando o meritum 

causae. 

 

III.IV) DA GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ – QUANTO À QUANTIFICAÇÃO 

Como se vê, a indenização por invalidez permanente sempre foi baseada na graduação da 

invalidez. Até a edição da MP 451/08, convertida na Lei 11.945/09, a quantificação das lesões era re-

gulamentada pela Circular da SUSEP n° 029/91, por competência delegada pelo art. 36, alínea “c”, do 

Decreto-Lei 73/66. Trata-se matéria já pacificada, conforme voto vencedor da Ministra Nancy Andrighi, 

no REsp 1.101.572/RS, STJ. 

No caso vertente, ocorrido o acidente durante a vigência da Lei 11.945/09, o cálculo do 

grau de invalidez obedece ao seguinte parâmetro: 

Art. 3º [...]  

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas 

na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetí-

veis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e in-

completa, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:   

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional 

será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadra-

mento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-

se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média re-

percussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percen-

tual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.   

 

O cálculo da indenização obedece, portanto, à seguinte equação: 

 
teto x enquadramento na tabela x percentual da perda apurado  
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A quantificação da indenização desta forma tem por objetivo privilegiar o princípio cons-

titucional da isonomia. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em decisão de 19/06/2012, 

elaborou o enunciado de Súmula nº 474l: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”. 

No caso vertente os documentos da parte autora apontam para lesão no membro inferior 

direito, que por sua vez, possui o seguinte enquadramento na tabela vigente: 

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)  

comprometimento de função vital ou autonômica  

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou  

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo  

polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da  

mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 

da visão de um olho  

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

  

Por outro lado, na via administrativa apurou-se que a referida lesão foi de grau LEVE 

(25%), tendo-se o seguinte cálculo: 

 
LESÃO: (R$ 13.500) x (70%) x (25%) = R$ 2.362,50 

 

 
Veja-se: 
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Nessa toada, verifica-se que o valor pago pela Seguradora está em consonância com as 

normas vigentes, não havendo complementação devida, razão pela qual requer que seja julgado total-

mente improcedente o pedido. Ressalte-se que, entendendo a parte Autora ser devida qualquer com-

plementação, teria ela o ônus da prova correspondente, do qual não se desincumbiu no caso concreto.  

 

III.V) DA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA 

Caso não entenda o douto magistrado, de logo, pela improcedência do pleito autoral, con-

siderando a necessidade de averiguação da invalidez permanente e o seu percentual de extensão, qua-
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dra pleitear a produção de prova pericial, a ser concretizada pelo Instituto Médico Legal, consoante 

capitulado no art. 5º, § 5º, Lei 6194/74, modificada pela Lei 8.441/92. 

Na hipótese deste Julgador entender pela não expedição de ofício ao IML, requer-se a pro-

dução de prova por meio de perito judicial, sendo atribuído à parte Autora os custos referentes à 

mesma, pela regra do CPC, porquanto trata-se de prova constitutiva do seu direito, bem como por tê-

la requerido. 

Ressalte-se que o fato da parte autora ser beneficiária da justiça gratuita não autoriza a 

inversão do ônus da prova, haja vista não ser, a realização de perícia médica, algo dificultoso para ela, 

ao contrário, somente ela pode viabilizar a realização do exame, apresentando-se ao IML ou ao perito 

nomeado. 

Isso porque, a dificuldade em realizar a prova não se confunde com seu custo, que, se não 

puder ser suportado pela autora, deverá ser pago, ao final pelo vencido, ou suportado pelo Tribunal. 

 

III.VI) – QUESITOS TÉCNICOS PARA PERÍCIA MÉDICA – CONVÊNIO PARA O 

CUSTEIO DE PERICIAS 

Por fim, impende esclarecer que a requerida firmou convenio com o TJSE para custeio das 

pericias, sob pagamento de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme convenio nº 21/2018, 

cópia em anexo. Assim, caso o ônus da prova recai sobre a parte Ré, e o valor dos honorários periciais 

ultrapasse o valor pactuado com o TJSE, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe deve arcar 

com a diferença.  

Oportunamente, segue quesitos técnicos para perícia médica ao final da presente contes-

tação.  

 

III.VII) DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Sendo certa a afirmativa de que os JUROS DE MORA correspondem à sanção que o deve-

dor inadimplente deve suportar pelo não pagamento tempestivo da sua dívida e, ainda, que o devedor 

só se torna inadimplente a partir do instante em que deixou de pagar o que devia, conclui-se que, 

antes disso, não há mora. Por conseguinte, juros não são devidos. 

Com efeito, a mora inexiste se ao devedor não foi imputado fato ou omissão a que tenha 

dado causa (Código Civil, Art. 396). Apenas nos casos em que a obrigação decorra de ato ilícito, a 

mora incide desde a prática do ato (Código Civil, Art. 398). 

Desta feita, não tendo a Seguradora praticado qualquer ilicitude, não são os juros morató-

rios devidos, cabendo contar-se a incidência dos mesmos, em relação ao pedido de indenização do 
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seguro DPVAT, a partir da citação inicial, conforme disposição expressa do art. 405 do Código Civil. 

Ainda, este é o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: “SÚMULA N. 426-STJ. Os 

juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”.  

Acerca da correção monetária, no caso de superveniência de sentença condenatória, além 

da observância acerca do cálculo da indenização estabelecido pela Lei nº 11.945/09, requer seja con-

siderada por Vossa Excelência a data do evento danoso para a incidência da correção monetária, na 

forma do estabelecido na Súmula 580 do STJ: “A correção monetária nas indenizações do seguro 

DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei 

nº 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso” (Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

14/09/2016, DJe 19/09/2016). 

 

III.VIII) DA LIMITAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – PARTE AUTORA 

BENEFICIÁRIA DE JUSTIÇA GRATUITA 

Em decorrência do princípio da eventualidade e sendo a parte Autora beneficiária de assis-

tência judiciária gratuita, em caso de hipotética condenação, o que se admite para argumentar, os 

honorários de sucumbência devem ser limitados a 20% (vinte por cento), na forma do artigo 85 do 

CPC/2015. 

O Superior Tribunal de Justiça já declarou válida esta limitação, entre outras oportunida-

des, no seguinte acórdão: 

O recorrente alega que o percentual de 12% fixado no aresto vergastado transbordaria os limites da 
Lei nº 1.060/50, que dispõe: 

Art. 11. § 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze 

por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença. 

Não há violação à referida norma, à medida que a condenação, na verdade, ficou claramente abaixo 

da lide encimada. Com efeito, a sentença fixou os honorários em 10% do valor da condenação (fl. 

42) e o acórdão recorrido somente o aumentou para 12% sobre a mesma base (fl. 198).[1]  

Bem assim, o § 2º, do art. 85 do CPC, estabelece que o valor dos honorários advocatícios 

deve ser definido, levando em consideração o grau de zelo do profissional, lugar de prestação do servi-

ço, a natureza e a importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço. 

Imperioso destacar que, em recente decisão o Supremo Tribunal de Justiça, entendeu que 

as hipóteses elencadas no artigo 85 do CPC, deverão respeitar a ordem de vocação, senão vejamos:  

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CÓDIGO DEPROCESSO CIVIL DE 2015. JUÍZO DE EQUI-

DADE NA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. NOVAS REGRAS: 

CPC/2015, ART. 85, §§ 2º E 8º. REGRA GERAL OBRIGATÓRIA (ART. 85, § 2º). REGRA SUB-

SIDIÁRIA (ART. 85, § 8º). PRIMEIRO RECURSO ESPECIAL PROVIDO. SEGUNDO RECURSO ESPE-

CIAL DESPROVIDO. 

1. O novo Código de Processo Civil - CPC/2015 promoveu expressivas mudanças na disciplina da fi-
xação dos honorários advocatícios sucumbenciais na sentença de condenação do vencido. 2. Dentre 

as alterações, reduziu, visivelmente, a subjetividade do julgador, restringindo as hipóteses nas quais 

                                                 
[1] Superior Tribunal de Justiça. Resp. 569425. Quinta Turma. Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca 
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cabe a fixação dos honorários de sucumbência por equidade, pois: a) enquanto, no CPC/1973, a 

atribuição equitativa era possível: (a.I) nas causas de pequeno valor; (a.II) nas de valor inestimá-

vel; (a.III) naquelas em que não houvesse condenação ou fosse vencida a Fazenda Pública; e 
(a.IV) nas execuções, embargadas ou não (art. 20, § 4º); b) no CPC/2015 tais hipóteses são res-

tritas às causas: (b.I) em que o proveito econômico for inestimável ou irrisório ou, ainda, quando 

(b.II) o valor da causa for muito baixo (art. 85, § 8º). 3. Com isso, o CPC/2015 tornou mais 

objetivo o processo de determinação da verba sucumbencial, introduzindo, na conjugação 

dos §§ 2º e 8º do art. 85, ordem decrescente de preferência de critérios (ordem de voca-

ção) para fixação da base de cálculo dos honorários, na qual a subsunção do caso concre-

to a uma das hipóteses legais prévias impede o avanço para outra categoria. 4. Tem-se, 

então, a seguinte ordem de preferência: (I) primeiro, quando houver condenação, devem ser fixa-

dos entre 10% e 20% sobre o montante desta (art. 85, § 2º); (II) segundo, não havendo condena-
ção, serão também fixados entre 10% e 20%, das seguintes bases de cálculo: (II.a) sobre o  pro-

veito econômico obtido pelo vencedor (art. 85, § 2º); ou (II.b) não sendo possível mensurar o pro-

veito econômico obtido, sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 2º); por fim, (III) havendo ou 

não condenação, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou em que o 

valor da causa for muito baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação equitativa (art. 85, § 

8º). 5. A expressiva redação legal impõe concluir: (5.1) que o § 2º do referido art. 85 veicula a re-

gra geral, de aplicação obrigatória, de que os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fi-

xados no patamar de dez a vinte por cento, subsequentemente calculados sobre o valor: (I) da 

condenação; ou (II) do proveito econômico obtido; ou (III) do valor atualizado da causa; (5.2) 

que o § 8º do art. 85 transmite regra excepcional, de aplicação subsidiária, em que se permite a fi-
xação dos honorários sucumbenciais por equidade, para as hipóteses em que, havendo ou não con-

denação: (I) o proveito econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório; ou (II) o valor 

da causa for muito baixo. 6. Primeiro recurso especial provido para fixar os honorários advocatícios 

sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o proveito econômico obtido. Segundo recurso espe-

cial desprovido. 

 

Ademais, é de solar clareza que as demandas que tratam do seguro obrigatório de danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre – DPVAT, não exigem maiores esforços do 

profissional, haja vista que, se tratando de matéria de direito, não existem grandes discussões doutri-

nárias e jurisprudências capazes de ensejar dispêndio exacerbado de tempo para criação de teses jurí-

dicas, não justificando a condenação ao teto apontado. 

Portanto, os honorários de sucumbência, caso venha a incidir na hipótese em apreço, de-

vem incidir respeitando o limite de 10% (dez por cento). 

 

IV. DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requerer: 

a) Que todas as comunicações processuais pertinentes sejam veiculadas em nome do Bel. 

RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/SE 918-A, sob pena de arguição de 

nulidade processual insanável; 

b) Preliminarmente, que seja acolhida a preliminar de inépcia da inicial pela ausência 

de documento imprescindível para a propositura da demanda, qual seja o laudo pericial emitido 

pelo IML, conforme o art. 5º, § 1º, a, da Lei 6.194/74; 

c) Tendo sido afastada a preliminar anterior, que seja acolhida a preliminar de carência 

da ação, por falta de interesse de agir, haja vista a quitação graduada de forma correta e dentro 

do prazo legal, referente à indenização perseguida pelo Seguro DPVAT, devendo, por conseguinte, ser 

extinto o processo, sem resolução do mérito; 

d) Que sejam julgados improcedentes todos os pedidos da presente ação, ante a 

plausibilidade das razões aqui apresentadas, extinguindo o processo com resolução de mérito, confor-
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me disposto no art. 487, I, do Código de Processo Civil, com a condenação da parte autora nas verbas 

sucumbenciais; 

e) Subsidiariamente, acaso assim não compreenda o Julgador, requer sejam observados 

os parâmetros acima indicados, considerando, para cálculo da indenização, o valor já adimplido de 

R$2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), bem como o teto má-

ximo indenizável de R$13.500, as normas de graduação, a incidência de correção monetária a partir do 

evento danoso, juros incidentes apenas a partir da citação válida, e honorários de sucumbência limita-

dos ao patamar de 10% (dez por cento), consoante capitulado no art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50; 

f) Pugna pela produção de prova documental, pericial e oral (depoimento pesso-

al do autor). 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Monte Alegre/SE, 18 de Junho de 2020. 

 

Rodrigo Ayres Martins de Oliveira 

OAB/SE 918-A 
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ROL DE QUESITOS 

 

a) A vítima é acometida de invalidez permanente? 

 

b) O dano averiguado decorreu do acidente narrado pelo autor na petição inicial ou é oriundo de 

circunstância distinta? 

 

c) A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano?  

 

d) O dano averiguado possui natureza meramente estética? 

 

e) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou PARCIAL? 

 

f) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? Qual o 

grau apresentado (intenso, médio, leve ou residual)? 

 

g) Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, qual seria o correto valor 

da indenização do seguro DPVAT? 

 

 

p. 76



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: UARLEI MELO ROCHA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00612-2

CONTA: 000010018155-4

Nr. da Autenticação 28EC6FE5B74C95F3
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190578511 Vítima: UARLEI MELO ROCHA

Data do Acidente: 03/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), UARLEI MELO ROCHA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190578511 Vítima: UARLEI MELO ROCHA

Data do Acidente: 03/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), UARLEI MELO ROCHA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: UARLEI MELO ROCHA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 001

Agência: 000000612-2

Conta: 000010018155-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 06 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190578511 Vítima: UARLEI MELO ROCHA

Data do Acidente: 03/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), UARLEI MELO ROCHA

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 04/11/2019, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
ar

ta
 n

º 
 1

50
65

34
6

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Rio de Janeiro, 21 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190578511 Vítima: UARLEI MELO ROCHA

Data do Acidente: 03/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), UARLEI MELO ROCHA

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 19/11/2019, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
ar

ta
 n

º 
 1

51
37

12
2

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Rio de Janeiro, 03 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190578511 Vítima: UARLEI MELO ROCHA

Data do Acidente: 03/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), UARLEI MELO ROCHA

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 02/12/2019, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
ar

ta
 n

º 
 1

51
79

41
4

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Rio de Janeiro, 06 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190578511 Vítima: UARLEI MELO ROCHA

Data do Acidente: 03/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), UARLEI MELO ROCHA

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 03/01/2020, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
ar

ta
 n

º 
 1

53
27

01
8

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190578511 Vítima: UARLEI MELO ROCHA

Data do Acidente: 03/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), UARLEI MELO ROCHA

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 21/01/2020, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
ar

ta
 n

º 
 1

54
02

73
9

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: UARLEI MELO ROCHA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00612-2

CONTA: 000010018155-4

Nr. da Autenticação 28EC6FE5B74C95F3
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 02/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITA.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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5264926-0

OLIVIA MAGALHAES

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

UARLEI MELO ROCHA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3190578511 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA. PG5,8

TRATAMENTO CIRÚRGICO (FIXADOR EXTERNO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

REANÁLISE CONCLUÍDA E NÃO VISUALIZADO DOCUMENTAÇÃO MÉDICA-HOSPITALAR NOVA QUE EVIDENCIE
AGRAVAMENTO DE SEQUELA JÁ INDENIZADA ANTERIORMENTE SEGUNDO LEI VIGENTE. CONDUTA MANTIDA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

p. 143



p. 144



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: UARLEI MELO ROCHA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

03/08/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3190578511Número do Sinistro:

098.441.844-01

UARLEI MELO ROCHA

ASL-0353478/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 30/10/2019

Nome: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Data do cadastramento: 30/10/2019

Nome: JOSE MARINO GOYA ARAUJO

CPF: 221.365.090-04CPF: 020.003.675-00

JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA JOSE MARINO GOYA ARAUJO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: UARLEI MELO ROCHA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

03/08/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3190578511Número do Sinistro:

098.441.844-01

UARLEI MELO ROCHA

ASL-0353478/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 18/11/2019

Nome: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Data do cadastramento: 18/11/2019

Nome: JOSE MARINO GOYA ARAUJO

CPF: 221.365.090-04CPF: 020.003.675-00

JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA JOSE MARINO GOYA ARAUJO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: UARLEI MELO ROCHA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

03/08/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3190578511Número do Sinistro:

098.441.844-01

UARLEI MELO ROCHA

ASL-0353478/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 27/11/2019

Nome: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Data do cadastramento: 27/11/2019

Nome: JOSE MARINO GOYA ARAUJO

CPF: 221.365.090-04CPF: 020.003.675-00

JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA JOSE MARINO GOYA ARAUJO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: UARLEI MELO ROCHA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

03/08/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3190578511Número do Sinistro:

098.441.844-01

UARLEI MELO ROCHA

ASL-0353478/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 27/12/2019

Nome: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Data do cadastramento: 27/12/2019

Nome: JOSE MARINO GOYA ARAUJO

CPF: 221.365.090-04CPF: 020.003.675-00

JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA JOSE MARINO GOYA ARAUJO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: UARLEI MELO ROCHA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

03/08/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3190578511Número do Sinistro:

098.441.844-01

UARLEI MELO ROCHA

ASL-0353478/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 17/01/2020

Nome: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Data do cadastramento: 17/01/2020

Nome: JOSE MARINO GOYA ARAUJO

CPF: 221.365.090-04CPF: 020.003.675-00

JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA JOSE MARINO GOYA ARAUJO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: UARLEI MELO ROCHA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

03/08/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

098.441.844-01

UARLEI MELO ROCHA

ASL-0353478/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência

Declaração de Inexistência de IML

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA : 020.003.675-00

Comprovante de residência

Declaração Circular SUSEP 445/12

Documentos de identificação

Procuração

UARLEI MELO ROCHA : 098.441.844-01

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 10/10/2019

Nome: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Data do cadastramento: 10/10/2019

Nome: JOSE MARINO GOYA ARAUJO

CPF: 221.365.090-04CPF: 020.003.675-00

JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA JOSE MARINO GOYA ARAUJO
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 

Substabeleço, com reserva, os poderes gerais para o foro que me foram 
conferidos, à Bela. Verônica Gonçalves Magalhães Castro, brasileira, 
advogada, inscrita na OAB/SE sob o nº 4.168; ao Bel. Alisson Almeida dos 
Santos, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SE sob o nº 6165; à Bela. 
Fernanda Sodré Grisi de Almeida, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE 
nº 406-B; à Bela. Juliana de Aragão Leite dos Santos, brasileira, advogada, 
inscrita na OAB/SE nº 7.197, estabelecidos na Rua José Ramos da Silva, nº 
228, Galeria Praia Formosa, Salas 13 e 14, Bairro 13 de Julho, Aracaju-SE, CEP 
49020-200, aos quais confiro poderes para, em conjunto ou isoladamente, 
independente da ordem de nomeação, representar e defender a Outorgante. 

 
 

Salvador/BA, 02 de setembro de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o autor para réplica em 15 (quinze) dias

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  01/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA

SILVA - 12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________  

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DISTRITO JUDICIÁRIO DE 

MONTE ALEGRE DE SERGIPE – SERGIPE 

 

 

 

Processo nº 202086100132 

 

 

 

 

 

UARLEI MELO ROCHA, já qualificado nos autos de processo em epígrafe, 

vem à presença de Vossa Excelência, através do seu advogado, atendendo ao despacho 

retro, apresentar IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO pelas razões de fato e de direito 

que agora expõe: 

 

SOBRE AS PRELIMINARES  

 

Excelência, a Requerida alega em sua defesa as preliminares de carência de ação, 

por falta de interesse de agir, e inépcia da inicial, por ausência de laudo do IML, embora 

o faça com refinada técnica, as preliminares são incabíveis na espécie, pelas razões abaixo 

elencadas.  

 

A alegação de que o Requerente não tem interesse de agir na presente demanda é, 

evidentemente, absurda, e em desacordo com os ditames jurídicos que norteiam o 

processo civil, pois o que o Requerente pleiteia na inicial é, simplesmente, a 

complementação do valor que foi pago administrativamente pela Requerida, por não ser 

este proporcional à lesão sofrida pelo Requerente.  

 

Vale salientar ainda, no que concerne à inépcia da inicial por ausência de laudo 

do IML, esta preliminar também não deve ser acolhida por Vossa Excelência, tendo em 

vista que não havendo IML na localidade onde reside o Requerente, relatórios médicos 

podem suprir essa necessidade satisfatoriamente. Sendo que, inclusive, para fazer o 

requerimento administrativo do valor do seguro, os relatórios médicos foram suficientes, 

não havendo indeferimento do pagamento pela parte Requerida.  

p. 176



_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________  

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

SOBRE O MÉRITO 

 

A Requerida alega que não há razão para ser feita a complementação pleiteada, 

traz parâmetros legais para graduar e quantificar a invalidez, os quais por sua vez são 

muito objetivos e abstratos, não se atentando para a necessidade de uma adequação a 

casos concretos singulares ou individuais, haja vista uma lesão sofrida por um indivíduo 

não tem como ser exatamente igual a uma lesão sofrida por outro indivíduo, inclusive em 

circunstâncias diferenciadas. 

 

Portanto, como já foi destacado, o Requerente vem, perante Vossa Excelência, 

apenas questionar o valor que foi pago a título de indenização pela Requerida, em virtude 

do mesmo não ter sido proporcional à lesão sofrida pelo Requerente, por ocasião do 

sinistro, pedindo somente a sua complementação, a fim de garantir a sua dignidade, como 

medida da mais lídima justiça. 

 

Ainda no mérito, concorda a Requerida que a prova pericial é medida necessária 

e indispensável para instruir o feito, visto que a Lei previu a necessidade de 

“quantificar as lesões” conforme redação do art. 5°, §5°, da Lei 6.194/74, com redação 

dada pela Lei 11.945/09, bem como enumera em sua peça de defesa os quesitos a serem 

respondidos pelo perito, os quais a parte autora concorda. 

 

PEDIDOS FINAIS 

 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares levantadas 

pela Requerida, para que no mérito seja a presente ação julgada procedente, para assim 

condenar-se a Requerida nos exatos termos da inicial. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 01 de Julho de 2020. 

 

 José Jeovany da Silva  
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 178



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  09/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Sendo assim, determino a realização de perícia e nomeio o perito especialista em Ortopedia, credenciado(a) pelo

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, o senhor Andrey Sorrilha, a fim de que examine a parte autora e responda

aos seguintes quesitos deste juízo:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Monte Alegre

Nº Processo 202086100132 - Número Único: 0000133-88.2020.8.25.0060
Autor: UARLEI MELO ROCHA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Deferimento >> Prova Pericial

RH.

Entendo que o deslinde da matéria discutida nos autos reclama a produção de prova pericial.

Sendo assim, ,determino a realização de perícia e nomeio como perito o especialista em Ortopedia
credenciado(a) pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe,  , a fim de que examine aAndrey Sorrilha
parte autora e responda aos seguintes quesitos deste juízo:

1 - O(A) periciado(a), em razão do acidente automobilístico, sofreu lesão(ões) corporal(is) que lhe
causou(aram) invalidez permanente?

2 – Em sendo permanente a invalidez, pode ser ela classificada como total ou parcial?

3 – Em sendo parcial, a invalidez permanente foi completa ou incompleta?

4 – Tratando-se de invalidez permanente , com dano(s) corporal(is)parcial completa
segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferiores ou órgãos e estruturas
corporais do(a) periciando(s), a perda anatônica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº 11.495/09?

5 – Tratando-se de invalidez permanente , com dano(s) corporal(is)parcial incompleta
segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferiores ou órgãos e estruturas
corporais do(a) periciando(s), a perda anatônica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº 11.495/09?

6 – Em se tratando de invalidez permanente , o(a) periciando(s) sofreu perda(s) deparcial incompleta
intensa, média ou leve repercussão, ou houve apenas sequelas residuais?

Além desses quesitos,  Ressaltodetermino que sejam respondidos os trazidos aos autos pelas partes.
que a ambas já apresentaram os quesitos (fls. 11 e 76).

 a Secretaria o agendamento da prova técnica, intimando as partes em seguida, as quaisProvidencie
poderão, nos termos do art. 465, § 1º, II e III do NCPC, indicar assistente técnico e apresentar quesitos.

 os honorários periciais no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), os quais deverãoArbitro
ser pagos pela requerida, nos moldes do convênio 18/2018 firmado entre o TJSE e a Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro DPVAT S.A.

 o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para juntada aos autos do respectivoFixo
laudo pericial.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001241243-38. fl: 1/2
em 09/07/2020 às 22:48:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Com o aporte nos autos do laudo pericial,  as partes para que sobre ele se manifestem em 15intimem-se
(quinze) dias, nos termos do art. 477, § 1º, do NCPC.

Intimações necessárias.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Monte Alegre, em 09/07/2020, às 22:48:45

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001241243-38.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001241243-38. fl: 2/2
em 09/07/2020 às 22:48:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MARCELO BARRETO PIMENTA, Juiz(a) de Monte Alegre, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  28/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200720012338717 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 27/07/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 12288050952 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1338166
Origem Interligação
Data do depósito 27/07/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00

p. 183



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MONTE ALEGRE DA COMARCA DE MONTE ALEGRE

Praça Deputado Passos Porto, Bairro Centro, Monte Alegre/SE, CEP 49690000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202086100132

 

DATA:

  29/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RODRIGO AYRES

MARTINS DE OLIVEIRA - 918}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MONTE ALEGRE- SE 

  

 

 

 

  

 

  

  

PROCESSO Nº: 202086100132 
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, devidamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, em que litiga com UARLEI MELO ROCHA, vem, 

através dos seus advogados subscritores desta, com endereço profissional em Salvador/BA constante 

do timbre, onde deverão receber todas as comunicações processuais, requerer a juntada do 

comprovante de depósito judicial, em anexo, no valor de R$ 250,00, para fins de pagamento de 

honorários periciais, conforme documento em anexo. 

 

               Por oportuno, consoante despacho proferido por este douto juízo, vem a Ré apresentar seus 

quesitos técnicos para perícia médica: 

 

a) A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É 
acometida de invalidez permanente? 

 
b) Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte Autora 

na petição inicial ou é oriundo de circunstância anterior? 
 

c) A citada invalidez atinge que órgão, membro, função ou sentido? Descreva a lesão 
constatada.  

 
d) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou 

PARCIAL? 
 

e) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? Qual o 

grau apresentado ou redução funcional no órgão, membro, função ou sentido lesionado? 
 

f) Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta a 
quantia paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte 
autora? 

 
g) Sendo negativa a resposta ao item “f”, qual seria o correto valor da indenização do seguro 

DPVAT? 
 

          Importa solicitar que todas as comunicações processuais pertinentes, sejam vinculadas no 

nome do Bel. RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA, OAB/SE 918-A, sob pena de nulidade 

processual insanável. 
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Termos em que,  

  pede-se deferimento. 

Monte Alegre - SE, 28 de julho de 2020. 
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24/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

202086100132
N° DO PROCESSO

24/07/2020
DATA DA GUIA

2727836
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

UARLEI MELO ROCHA FISÍCA 09844184401
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

95E53750ACA7DD4B         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601335 81669.047367 1 83420000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 202086100132

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

09/08/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01338166-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601335 81669.047367 1 83420000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

09/08/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

20/07/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

20/07/2020

Nosso Número

01338166-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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